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ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1841/2025
João Pessoa, 09 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1841, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO ADVOGADO,
PROFESSOR E JURISTA DR. WALTER DE AGRA JÚNIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Advogado,
Professor e Jurista Dr. WALTER DE AGRA JÚNIOR, em reconhecimento
ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis
serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 09 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DURVAL FERREIRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e31
443729dbce040818aed1c8ae2dc69

Decreto Legislativo Nº 1842/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1842, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR JOSÉ
BERIVALDO TORRES ARAÚJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor  JOSÉ
BERIVALDO TORRES ARAÚJO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/186
144b388efcc59b8ea66ba1f883916

Decreto Legislativo Nº 1843/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1843, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.
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CONCEDE O TITULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA MARCELA
TÁRCIA BARROS PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/478
7e720a6a24a8da51cebbadc1072a2

Decreto Legislativo Nº 1844/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1844 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO
SOLIDARIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
SOLIDARIEDADE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 44.728.949/0001-88.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR RAONI MENDES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b72
420ef2740abad11fb709652931c3b

Decreto Legislativo Nº 1845/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1845 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO SÃO
PADRE PIO MEL DE DEUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
SÃO PADRE PIO MEL DE DEUS, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 49.307.123/0001-69.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR RAONI MENDES
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A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e10
902d80cf8c1bf7e6a6fa64ae185e0

Decreto Legislativo Nº 1846/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1846 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A IGREJA GRAÇA E
REINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a IGREJA GRAÇA
E REINO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.295.252/0001-60.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ee6
0e98da1e6a010822b6284e7768ec2

Decreto Legislativo Nº 1847/2025
João Pessoa, 21 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1847, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A TENENTE
CORONEL VIVIANE VIEIRA DE SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a Tenente
Coronel VIVIANE VIEIRA DE SOUSA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE OUTUBRO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS VINÍCIUS

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d6c
c32da5ed3a055e5a7f32a0fb79788

Portaria Nº 345/2025
João Pessoa, 01 de Novembro de 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno, Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, o servidor abaixo relacionado, ocupante de Cargo
em Comissão desta Casa Legislativa.

NOME	CPF	CARGO
EDUARDO BEZERRA CAVALCANTI DE ARAÚJO	XXX.658.454-XX
COORDENADOR DE TRANSPORTES-CSAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/11/2025

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/c86
4ae827b5cf443b8464a35c6de2524
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gestão de Pessoas

 
PORTARIA Nº 345/2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JOÃO  PESSOA,  ESTADO  DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, 
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, o servidor abaixo relacionado, ocupante de Cargo em Comissão 

desta Casa Legislativa.

NOME CPF CARGO
EDUARDO BEZERRA CAVALCANTI DE 

ARAÚJO
XXX.658.454-XX

COORDENADOR DE TRANSPORTES-
CSAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01/11/2025

João Pessoa, 31 de outubro de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
                                                      Presidente
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